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É JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 969/95.

Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Antonio de
Paiva Monteiro	 Filho, visa	 denominar Praça	 Olavo
Monteiro, Praça sem denominaç'ão, localizada na
confluência da Rua Claudio Ptolomeu (CODLOG 05.059-81)
com a Rua jean Baptista D'Alembert (CODLOG 10.028-5)
nesta Capital.
Esta Comisso, a fim de se manifestar sobre o projeto de
lei, solicitou o envio, ao Executivo, de um ofício
contendo um pedido de informaçC;es sobre o logradouro.
Com base nas informaça;es enviadas pelo Executivo, o
projeto pode prosseguir.
Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de maioria
simples para deliberaço, é dispensada a votaç eão em
Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comisses
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno
desta Casa.
A proposta ampara-se nos arts. 18 7 1 e XXI, e 70 7 XI e
parágrafo ánico, da Lei Orgânica do Município.
Pela Legalidade.
Sala da Comisso de Constitui	 j	 iço e ustça, AOZN6

• 1( - tiLLLUM

17-0209/1996

3i1S/p1969-5




